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TERMO DE CONTRATO  
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
97/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE BUJARU, POR 
INTERMÉDIO DO (A) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BUJARU E A 
EMPRESA M A DA S BESSA 
CONSTRUÇÕES LTDA.   

O MUNICÍPIO DE BUJARU por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BIUJARU, com sede na Avenida Dom Pedro II, s/n, Bairro: Centro, CEP: 
68.670-000 - Bujaru/PA, CNPJ: CNPJ: 05.196.563/0001-10, neste ato 
representada pelo(a) Secretário(a), Sr.(a). Dimmy Ferreira da Silva, portadora 
do CPF nº: 688.976.852-34 e do RG nº: 3304964 – PC/PA, doravante 
denominado CONTRATANTE e a EMPRESA M A DA S BESSA 
CONSTRUÇÕES LTDA, sediada à Tv. Albuquerque, nº 180-A, Bairro: Centro, 
CEP: 68.670-000, Bujaru/Pa, Inscrita no CNPJ nº 12.530.265/0001-80, 
Inscrição Estadual nº 15.311.633-1, neste ato representado por Marco Aurélio 
da Silva Bessa, portadora da RG sob nº 6469646 - PC/PA e do CPF sob nº 
004.928.592-05, tendo em vista o que consta no Processo e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 13/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, ADAPTAÇÃO 
E REPAROS EM PRAÇAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE BUJARU/PA, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2 Objeto da contratação: 
 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

OBRA: CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS NO MUNICÍPIO DE BUJARU-PA. 

BDI: 28,82%               

ITEM COD REF. 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UNID. QTD. 

PREÇO (R$) 

 UNIT. S/ 

BDI  

 UNIT. C/ 

BDI  
 TOTAL  

1 
SERVIÇOS 

PRELIMINARES 
              

1.2 10000 SEDOP 

Licenças e taxas da 

obra (acima de 

500m2) 

cj 1,00 
 R$   

11.924,13  

 R$      

15.360,65  
 R$        15.360,65  

http://www.bujaru.pa.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3 10008 SEDOP 
Limpeza do 

terreno/capina 
m² 1.500,00 

 R$           

4,24  

 R$              

5,46  
 R$         8.183,28  

1.4 10009 SEDOP 
Locação da obra a 

trena 
m² 1.500,00 

 R$           

4,97  

 R$              

6,40  
 R$         9.602,59  

1.5 10003 SEDOP 

Tapume c/ chapa de 

madeirit e=10mm  

(h=2.20m)  

m² 510,00 
 R$        

112,19  

 R$           

144,53  
 R$        73.708,44  

1.6 10005 SEDOP 
Barracão/Almoxarifa

do 
m² 50,00 

 R$        

382,30  

 R$           

492,47  
 R$        24.623,66  

TOTAL DO ITEM 1  R$      131.478,62  

2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA           

2.1 Comp. 02 
PRÓPRI

O 

Administraçaõ da 

Obra 
Mês 12,00 

 R$     

9.731,48  

 R$      

12.536,08  
 R$      150.432,95  

  TOTAL DO ITEM 2       R$      150.432,95  

3 MOVIMENTO DE TERRA           

3.1 30011 SEDOP 

Aterro incluindo 

carga, descarga, 

transporte e 

apiloamento 

m³ 200,00 
 R$        

109,93  

 R$           

141,61  
 R$        28.322,23  

3.2 30010 SEDOP 

Escavação manual 

ate 1.50m de 

profundidade 

m³ 200,00 
 R$         

67,80  

 R$             

87,34  
 R$        17.467,97  

3.3 30254 SEDOP 
Reaterro 

compactado 
m³ 200,00 

 R$         

13,69  

 R$             

17,64  
 R$         3.527,99  

TOTAL DO ITEM 3  R$       49.318,19  

4 FUNDAÇÕES           

4.1 40285 SEDOP 

Baldrame em 

conc.simples c/seixo 

incl.forma  

mad.br. 

m³ 9,00 
 R$     

1.208,64  

 R$        

1.556,97  
 R$        14.012,72  

4.2 40284 SEDOP 

Baldrame em 

concreto armado c/ 

cinta de amarração 

m³ 9,00 
 R$     

2.180,34  

 R$        

2.808,71  
 R$        25.278,40  

4.3 40283 SEDOP 

Bloco em concreto 

armado p/ fundaçao 

(incl. forma) 

m³ 6,00 
 R$     

2.313,24  

 R$        

2.979,91  
 R$        17.879,48  

4.4 40257 SEDOP 
Lastro de concreto 

magro c/ seixo 
m³ 4,00 

 R$        

767,67  

 R$           

988,91  
 R$         3.955,65  

TOTAL DO ITEM 4  R$       61.126,25  

5 CONCRETO             

5.1 50740 SEDOP 

Concreto c/ seixo 

Fck= 25MPA (incl. 

lançamento e 

adensamento)  

m³ 15,00 
 R$        

821,53  

 R$        

1.058,30  
 R$        15.874,45  

TOTAL DO ITEM 5  R$       15.874,45  

6 FORMA / ARMAÇÃO / CIMBRAMENTO           

6.1 50038 SEDOP Armação p/ concreto Kg 1.200,00 
 R$         

11,08  

 R$             

14,28  
 R$        17.133,15  

6.2 50036 SEDOP 

Forma c/ madeira 

branca (incl. 

desforma) 

m² 200,00 
 R$        

119,39  

 R$           

153,79  
 R$        30.758,58  

http://www.bujaru.pa.gov.br/
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TOTAL DO ITEM 6  R$       47.891,73  

7 ELEMENTOS EM MADEIRA DE LEI           

7.1 50225 SEDOP 

Pilar em mad. de 

lei20x20cm(incl.bl.c

onc.ciclópico) 

und. 8,00 
 R$        

914,93  

 R$        

1.178,61  
 R$         9.428,88  

TOTAL DO ITEM 7  R$         9.428,88  

8 PAREDES E PAINEIS           

8.1 60046 SEDOP 
Alvenaria tijolo de 

barro a cutelo 
m² 500,00 

 R$         

91,78  

 R$           

118,24  
 R$        59.117,88  

8.2 60212 SEDOP 
Elemento vazado 1/2 

tijolo 15x15x10cm 
m² 8,00 

 R$        

101,78  

 R$           

131,12  
 R$         1.048,93  

8.3 60597 SEDOP 

Fechamento de vão 

c/ tela fo go fio 10 # 

2" 

m² 70,00 
 R$        

322,02  

 R$           

414,82  
 R$        29.037,35  

TOTAL DO ITEM 8  R$       89.204,16  

9 COBERTURA           

9.1 ESTRUTURA           

9.1.1 70308 SEDOP 
Encaibramento e 

ripamento 
m² 100,00 

 R$         

77,83  

 R$           

100,26  
 R$        10.025,65  

9.1.2 70052 SEDOP 

Estrutura em mad. 

lei p/ telha de barro - 

pç. Serrada 

m² 70,00 
 R$         

87,38  

 R$           

112,56  
 R$         7.878,99  

9.1.3 71360 SEDOP 

Estrutura metálica p/ 

cobertura - (Incl. 

pintura anti-

corrosiva) 

Kg 400,00 
 R$         

19,73  

 R$             

25,41  
 R$        10.163,89  

TOTAL DO SUBITEM 9.1  R$       28.068,53  

9.2 TELHAMENTO           

9.2.1 70047 SEDOP 
Cobertura - telha de 

fibrocimento e=6mm  
m² 25,00 

 R$         

68,34  

 R$             

88,04  
 R$         2.200,95  

9.2.2 70058 SEDOP 
Cobertura - telha 

plan 
m² 175,00 

 R$         

42,57  

 R$             

54,84  
 R$         9.596,19  

TOTAL DO SUBITEM 9.2  R$       11.797,14  

9.3 CALHAS / CUMEEIRAS           

9.3.1 70277 SEDOP 
Calha em chapa 

galvanizada 
m 25,00 

 R$         

79,90  

 R$           

102,93  
 R$         2.573,31  

9.3.2 70287 SEDOP Cumeeira de barro m 30,00 
 R$         

16,07  

 R$             

20,70  
 R$            621,04  

9.3.3 70029 SEDOP 
Cumeeira em 

fibrocimento e=6mm 
m 15,00 

 R$         

60,34  

 R$             

77,73  
 R$         1.165,93  

9.3.4 70241 SEDOP 

Encaliçamento de 

telha ceramica 

(beiral e cumieira) 

m 125,00 
 R$         

12,46  

 R$             

16,05  
 R$         2.005,72  

TOTAL DO SUBITEM 9.3  R$         6.366,00  

TOTAL DO ITEM 9  R$       46.231,67  

10 IMPERMEABILIZAÇÕES / TRATAMENTOS           

10.1 80314 SEDOP 

Impermeabilização 

asfáltica para 

concreto e alvenaria 

(3 demãos) 

m² 75,00 
 R$         

36,84  

 R$             

47,45  
 R$         3.559,10  

http://www.bujaru.pa.gov.br/
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10.2 80300 SEDOP 
Imunização 

p/madeira 
m² 200,00 

 R$         

10,04  

 R$             

12,94  
 R$         2.587,32  

TOTAL DO ITEM 10  R$         6.146,42  

11 ESQUADRIAS           

11.1 90065 SEDOP 

Esquadria mad. 

e=3cm c/ caix. 

aduela e alizar 

m² 15,00 
 R$        

476,87  

 R$           

614,30  
 R$         9.214,47  

11.2 90063 SEDOP 

Porta mad. 

trabalhada c/ caix. 

aduela e alizar 

m² 7,00 
 R$        

668,68  

 R$           

861,39  
 R$         6.029,71  

TOTAL DO ITEM 11  R$       15.244,18  

12 SERRALHERIA           

12.1 90822 SEDOP 

Portão de ferro em 

metalom (incl. 

pintura anti 

corrosiva)  

m² 8,00 
 R$        

369,16  

 R$           

475,55  
 R$         3.804,40  

12.2 90623 SEDOP 

Portão tubo/tela 

arame 

galv.c/ferragens 

(incl.pint.anti-

corrosiva)  

m² 10,00 
 R$        

543,59  

 R$           

700,25  
 R$         7.002,46  

12.3 100823 SEDOP Gonzo par 25,00 
 R$         

27,14  

 R$             

34,96  
 R$            873,98  

12.4 241470 SEDOP 

Guarda-corpo em 

tubo de aço 

galvanizado 1 1/2" 

m² 12,00 
 R$        

300,75  

 R$           

387,42  
 R$         4.649,09  

12.5 241318 SEDOP 

Placa de inauguração 

em aço/letras bx. 

relevo-(40 x 30cm) 

und. 5,00 
 R$     

1.157,85  

 R$        

1.491,54  
 R$         7.457,70  

TOTAL DO ITEM 12  R$       23.787,63  

13 OUTRAS ESQUADRIAS           

13.1 91517 SEDOP 

Esquadria basculante 

em vidro temperado 

de 6mm 

m² 2,00 
 R$        

642,18  

 R$           

827,26  
 R$         1.654,52  

13.2 91511 SEDOP 

Esquadria de correr 

em vidro temperado 

de 6mm 

m² 7,00 
 R$        

629,41  

 R$           

810,81  
 R$         5.675,67  

TOTAL DO ITEM 13  R$         7.330,19  

14 FERRAGENS           

14.1 100816 SEDOP 
Fechadura para porta 

de banheiro  
und. 6,00 

 R$         

73,94  

 R$             

95,25  
 R$            571,51  

14.2 100817 SEDOP 
Fechadura para porta 

externa  
und. 10,00 

 R$        

110,65  

 R$           

142,53  
 R$         1.425,33  

14.3 100818 SEDOP 
Fechadura para porta 

interna  
und. 4,00 

 R$         

86,09  

 R$           

110,90  
 R$            443,61  

14.4 1002280 SEDOP 
Ferragens p/ porta de 

banheiro 
Conj. 6,00 

 R$        

220,20  

 R$           

283,66  
 R$         1.701,97  

14.5 1002260 SEDOP 
Ferragens p/ porta 

externa 1 fl. 
Conj. 6,00 

 R$        

250,10  

 R$           

322,18  
 R$         1.933,07  

14.6 1002270 SEDOP 
Ferragens p/ porta 

interna 1 fl. 
Conj. 4,00 

 R$        

232,35  

 R$           

299,31  
 R$         1.197,25  

http://www.bujaru.pa.gov.br/
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14.7 100821 SEDOP 
Ferrolho para porta e 

janela (média)  
und. 10,00 

 R$         

37,55  

 R$             

48,37  
 R$            483,74  

14.8 1002900 SEDOP 

Ferragens p/ 

balancim (c/ haste e 

punho em ferro) 

Conj. 5,00 
 R$         

58,97  

 R$             

75,97  
 R$            379,83  

    TOTAL DO ITEM 14  R$         8.136,31  

15 REVESTIMENTOS           

15.1 110764 SEDOP 

Argamassa de 

cimento,areia e adit. 

plast. 1:6  

m³ 2,00 
 R$        

459,70  

 R$           

592,18  
 R$         1.184,36  

15.2 110581 SEDOP 
Cerâmica 10x10cm 

(padrao medio) 
m² 10,00 

 R$        

104,68  

 R$           

134,84  
 R$         1.348,42  

15.3 110143 SEDOP 
Chapisco de cimento 

e areia no traço 1:3 
m² 350,00 

 R$         

12,33  

 R$             

15,88  
 R$         5.557,03  

15.4 110763 SEDOP 

Reboco com 

argamassa 1:6:Adit. 

Plast 

m² 150,00 
 R$         

36,68  

 R$             

47,25  
 R$         7.087,07  

15.5 110644 SEDOP 

Revestimento 

Cerâmico Padrão 

Médio 

m² 110,00 
 R$         

54,22  

 R$             

69,85  
 R$         7.683,37  

TOTAL DO ITEM 15  R$       22.860,25  

16 RODAPES, SOLEIRAS E PEITORIS           

16.1 120164 SEDOP 
Rodape ceramico 

h=8cm 
m 70,00 

 R$         

21,56  

 R$             

27,77  
 R$         1.943,79  

16.2 120688 SEDOP 

Rodapé de alta 

resistência (incl. 

polimento) 

m 70,00 
 R$         

12,03  

 R$             

15,49  
 R$         1.084,43  

16.3 120734 SEDOP 

Soleira e peitoril - 

granito preto - 

e=2cm 

m² 10,00 
 R$        

804,20  

 R$        

1.035,97  
 R$        10.359,75  

16.4 120733 SEDOP 

Soleira e Peitoril em 

granito (preto) c/ 

rebaixo e=3cm 

m² 10,00 
 R$        

854,12  

 R$        

1.100,28  
 R$        11.002,81  

TOTAL DO ITEM 16  R$       24.390,78  

17 PISOS            

17.1 130492 SEDOP 

Calçada 

(incl.alicerce, 

baldrame e concreto 

c/ junta seca)  

m² 800,00 
 R$         

91,17  

 R$           

117,45  
 R$        93.958,95  

17.2 130110 SEDOP 

Camada 

regularizadora no 

traço 1:4 

m² 250,00 
 R$         

26,92  

 R$             

34,68  
 R$         8.669,17  

17.3 131026 SEDOP 
Cerâmica anti-

derrapante 
m² 50,00 

 R$         

56,41  

 R$             

72,67  
 R$         3.633,49  

17.4 130112 SEDOP 

Concreto simples c/ 

seixo e=5cm traço 

1:2:3 

m² 600,00 
 R$         

36,94  

 R$             

47,58  
 R$        28.549,23  

17.5 130119 SEDOP 

Lajota ceramica - 

PEI IV - (Padrão 

Médio) 

m² 100,00 
 R$         

54,83  

 R$             

70,63  
 R$         7.063,27  

17.6 130626 SEDOP 
Piso de alta 

resistência e=8mm c/ 
m² 400,00 

 R$         

96,19  

 R$           

123,91  
 R$        49.563,44  

http://www.bujaru.pa.gov.br/
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resina incl. camada 

regularizadora 

17.7 130728 SEDOP 

Piso Tátil direcional 

na cor amarelo 

25x25 (16  

unidades)-

premoldado 

m² 40,00 
 R$        

163,32  

 R$           

210,39  
 R$         8.415,75  

17.8 130715 SEDOP 
Porcelanato (natural) 

- Padrão Médio 
m² 50,00 

 R$         

91,07  

 R$           

117,31  
 R$         5.865,68  

17.9 260664 SEDOP 

Blokret sextavado e= 

6cm (incl. colchao 

de areia e 

rejuntamento) 

m² 1.200,00 
 R$         

86,31  

 R$           

111,19  
 R$      133.422,58  

TOTAL DO ITEM 17  R$      339.141,56  

18 FORROS           

18.1 140348 SEDOP 

Barroteamento em 

madeira de lei p/ 

forro PVC 

m² 200,00 
 R$         

55,47  

 R$             

71,46  
 R$        14.291,79  

18.2 141336 SEDOP 
Forro em lambri de 

PVC 
m² 85,00 

 R$         

33,73  

 R$             

43,45  
 R$         3.692,89  

TOTAL DO ITEM 18  R$       17.984,68  

19 PINTURAS 

19.1 A BASE DE ÁGUA 

19.1.1 150129 SEDOP 

Emassamento de 

parede p/ receber 

pintura PVA 

m² 250,00 
 R$         

13,41  

 R$             

17,27  
 R$         4.318,30  

TOTAL DO SUBITEM 19.1  R$         4.318,30  

19.2 ESMALTE 

19.2.1 150302 SEDOP 
Esmalte s/ ferro 

(superf. lisa) 
m² 500,00 

 R$         

37,28  

 R$             

48,02  
 R$        24.012,02  

TOTAL DO SUBITEM 19.2  R$       24.012,02  

19.3 VERNIZ 

19.3.1 150606 SEDOP 

Verniz poliuretano 

sobre madeira 

(esquadrias/forro)  

m² 200,00 
 R$         

26,28  

 R$             

33,85  
 R$         6.770,53  

TOTAL DO SUBITEM 19.3  R$         6.770,53  

19.4 ACRÍLICA 

19.4.1 151285 SEDOP 

Acrílica acetinada c/ 

massa e selador - 

interna e externa 

m² 200,00 
 R$         

35,82  

 R$             

46,14  
 R$         9.227,53  

19.4.2 150253 SEDOP 

Acrilica fosca 

int./ext. c/massa e 

selador - 3  

demaos 

m² 1.800,00 
 R$         

32,44  

 R$             

41,79  
 R$        75.215,86  

TOTAL DO SUBITEM 19.4  R$       84.443,39  

19.5 OUTRAS PINTURAS 

19.5.1 150207 SEDOP Acrílica para piso m² 2.500,00 
 R$         

11,59  

 R$             

14,93  
 R$        37.325,56  

19.5.2 150131 SEDOP 
Anti-ferruginosa 

sobre grade de ferro 
m² 200,00 

 R$         

34,31  

 R$             

44,20  
 R$         8.839,91  

http://www.bujaru.pa.gov.br/
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19.5.3 102498 SINAPI 

Pintura de Meio-Fio 

com Tinta Branca a 

Base de cal 

(Caiação). 

AF_05/2021 

m 2.000,00 
 R$           

1,40  

 R$              

1,80  
 R$         3.599,15  

TOTAL DO SUBITEM 19.5  R$       49.764,62  

TOTAL DO ITEM 19  R$      169.308,86  

20 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS           

20.1 QUADROS E CAIXAS           

20.1.1 170881 SEDOP Caixa plástica 4"x2" und. 35,00 
 R$           

7,66  

 R$              

9,87  
 R$            345,50  

20.1.2 171416 SEDOP Caixa plástica 4"x4"  und. 15,00 
 R$           

8,10  

 R$             

10,44  
 R$            156,57  

20.1.3 171417 SEDOP 
Caixa plástica 

octogonal  
und. 15,00 

 R$         

10,15  

 R$             

13,08  
 R$            196,19  

20.1.4 170882 SEDOP 
Caixa polifásica 

padrão Celpa 
und. 4,00 

 R$        

139,44  

 R$           

179,63  
 R$            718,51  

20.1.5 170884 SEDOP 

Centro de 

distribuição plástico 

de embutir p/ 06 

disjuntores (s/ 

barramento) 

und. 3,00 
 R$         

82,62  

 R$           

106,42  
 R$            319,27  

20.1.6 170885 SEDOP 

Centro de 

distribuição plástico 

de embutir p/ 08 

disjuntores (s/ 

barramento) 

und. 3,00 
 R$         

82,62  

 R$           

106,42  
 R$            319,27  

20.1.7 170072 SEDOP 

Quadro de mediçao 

monofasico (c/ 

disjuntor)  

und. 3,00 
 R$        

510,58  

 R$           

657,73  
 R$         1.973,19  

20.1.8 170615 SEDOP 

Quadro de mediçao 

trifasico (c/ 

disjuntor) 

und. 3,00 
 R$     

1.267,93  

 R$        

1.633,35  
 R$         4.900,04  

TOTAL DO SUBITEM 20.1  R$         8.928,54  

20.2 DISJUNTORES           

20.2.1 170326 SEDOP 

Disjuntor 1P - 6 a 

32A - PADRÃO 

DIN 

und. 12,00 
 R$         

20,36  

 R$             

26,22  
 R$            314,67  

20.2.2 170362 SEDOP 

Disjuntor 2P - 6 a 

32A - PADRÃO 

DIN 

und. 8,00 
 R$         

57,09  

 R$             

73,55  
 R$            588,37  

20.2.3 170922 SEDOP Canaleta 20x20mm m 100,00 
 R$         

17,12  

 R$             

22,05  
 R$         2.204,83  

20.2.4 170631 SEDOP 
Eletroduto PVC 

Rígido de 1 1/2" 
m 10,00 

 R$         

23,96  

 R$             

30,86  
 R$            308,60  

20.2.5 170632 SEDOP 
Eletroduto PVC 

Rígido de 1 1/4"  
m 10,00 

 R$         

20,86  

 R$             

26,87  
 R$            268,67  

20.2.6 170078 SEDOP 
Eletroduto PVC 

Rígido de 1"  
m 10,00 

 R$         

14,16  

 R$             

18,25  
 R$            182,46  

TOTAL DO SUBITEM 20.2  R$         3.867,60  

20.3 CABOS           
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20.3.2 170418 SEDOP 
Cabo de cobre 

2,5mm² - 750 V 
m 200,00 

 R$           

6,16  

 R$              

7,94  
 R$         1.587,37  

20.3.3 170744 SEDOP 
Cabo de cobre  

4mm2 - 1 KV 
m 50,00 

 R$           

8,40  

 R$             

10,82  
 R$            541,16  

20.3.4 170317 SEDOP 
Cabo de cobre 

4mm2 - 750 V 
m 150,00 

 R$           

7,71  

 R$              

9,93  
 R$         1.489,45  

20.3.5 170745 SEDOP 
Cabo de cobre 

6mm2 - 1 KV 
m 50,00 

 R$         

10,01  

 R$             

12,89  
 R$            644,63  

20.3.6 170318 SEDOP 
Cabo de cobre 

6mm2 - 750 V 
m 60,00 

 R$           

9,46  

 R$             

12,18  
 R$            730,98  

20.3.7 170746 SEDOP 
Cabo de cobre 

10mm2 - 1 KV 
m 40,00 

 R$         

12,86  

 R$             

16,57  
 R$            662,69  

20.3.8 170319 SEDOP 
Cabo de cobre 

10mm2 - 750 V 
m 40,00 

 R$         

12,61  

 R$             

16,24  
 R$            649,55  

20.3.9 170747 SEDOP 
Cabo de cobre 

16mm2 - 1 KV 
m 25,00 

 R$         

18,29  

 R$             

23,57  
 R$            589,16  

20.3.10 170320 SEDOP 
Cabo de cobre 

16mm2 - 750 V 
m 25,00 

 R$         

17,53  

 R$             

22,58  
 R$            564,52  

TOTAL DO SUBITEM 20.3  R$         7.459,51  

20.4 PONTOS, TOMADAS E INTERRUPTORES           

20.4.1 170337 SEDOP 

Interruptor 1 

tecla+tomada 

(s/fiaçao) 

und. 8,00 
 R$         

29,83  

 R$             

38,42  
 R$            307,37  

20.4.2 170334 SEDOP 
Interruptor 2 teclas 

simples (s/fiaçao) 
und. 12,00 

 R$         

31,93  

 R$             

41,13  
 R$            493,52  

20.4.3 170081 SEDOP 

Ponto de luz / força 

(c/tubul., cx. e 

fiaçao) ate 200W 

Pt 60,00 
 R$        

222,45  

 R$           

286,56  
 R$        17.193,59  

20.4.4 170950 SEDOP 
Tampa cega 4"x2" 

plástica 
und. 15,00 

 R$           

9,52  

 R$             

12,27  
 R$            184,01  

20.4.5 170951 SEDOP 
Tampa cega 4"x4" 

plástica 
und. 7,00 

 R$         

12,74  

 R$             

16,42  
 R$            114,91  

20.4.6 170339 SEDOP 
Tomada 2P+T 10A 

(s/fiaçao)  
und. 24,00 

 R$         

22,78  

 R$             

29,35  
 R$            704,34  

20.4.7 171523 SEDOP 
Tomadas 2 (2P+T) 

20A (s/fiação)  
und. 12,00 

 R$         

22,93  

 R$             

29,53  
 R$            354,39  

TOTAL DO SUBITEM 20.4  R$       19.352,13  

20.5 LUMINÁRIAS           

20.5.1 170993 SEDOP 
Holofote - LED 

300W (Cônico) 
und. 4,00 

 R$        

232,82  

 R$           

299,92  
 R$         1.199,67  

20.5.2 171527 SEDOP 
Lâmpada de Led 

Tubular 10W bivolt 
und. 25,00 

 R$         

15,30  

 R$             

19,71  
 R$            492,70  

20.5.3 171528 SEDOP 
Lâmpada de Led 

Tubular 18W bivolt 
und. 25,00 

 R$         

18,74  

 R$             

24,14  
 R$            603,49  

20.5.4 171529 SEDOP 

Luminária de 

embutir com aletas e 

2 lâmpadas de Led 

de 10W  

und. 6,00 
 R$        

286,58  

 R$           

369,17  
 R$         2.215,01  

20.5.5 171530 SEDOP 

Luminária de 

embutir com aletas e 

2 lâmpadas de Led 

de 18W  

und. 6,00 
 R$        

286,59  

 R$           

369,18  
 R$         2.215,09  
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20.5.6 171531 SEDOP 

Luminária de 

sobrepor com aletas 

e 2 lâmpadas de Led 

de 10W 

und. 6,00 
 R$        

233,85  

 R$           

301,24  
 R$         1.807,45  

20.5.7 171532 SEDOP 

Luminária de 

sobrepor com aletas 

e 2 lâmpadas de Led 

de 18W 

und. 6,00 
 R$        

349,48  

 R$           

450,20  
 R$         2.701,18  

TOTAL DO SUBITEM 20.5  R$       11.234,59  

TOTAL DO ITEM 20  R$       50.842,37  

22 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS           

22.1 
AGUA FRIA: TUBOS, VÁLVULAS E 

REGISTROS 
          

22.1.1 180299 SEDOP 
Ponto de agua (incl. 

tubos e conexoes)  
pt 20,00 

 R$        

340,38  

 R$           

438,47  
 R$         8.769,48  

22.1.2 180798 SEDOP 
Registro de gaveta c/ 

canopla - 3/4" 
und. 6,00 

 R$         

93,42  

 R$           

120,34  
 R$            722,04  

22.1.3 180108 SEDOP 

Tubo em PVC - JS - 

20mm (c/ rasgo na 

alvenaria)-LH 

m 6,00 
 R$         

15,34  

 R$             

19,77  
 R$            118,60  

22.1.4 180107 SEDOP 

Tubo em PVC - JS - 

25mm (c/ rasgo na 

alvenaria)-LH 

m 20,00 
 R$         

17,83  

 R$             

22,97  
 R$            459,35  

TOTAL DO SUBITEM 22.1  R$       10.069,47  

22.2 ESGOTO: TUBOS,FOSSAS,SUMIDOUROS E CAIXAS         

22.2.1 181296 SEDOP 
Caixa de inspeção 

em PVC d=300mm 
und. 2,00 

 R$        

368,27  

 R$           

474,41  
 R$            948,81  

22.2.2 181295 SEDOP 
Caixa de passagem 

em PVC d=300mm  
und. 2,00 

 R$        

436,57  

 R$           

562,39  
 R$         1.124,78  

22.2.3 180414 SEDOP 

Caixa em alvenaria 

de 30x30x30cm c/ 

tpo. Concreto 

und. 2,00 
 R$        

195,00  

 R$           

251,20  
 R$            502,39  

22.2.4 180093 SEDOP 

Caixa sifonada de 

PVC c/ grelha - 

100x100x50mm  

und. 2,00 
 R$         

37,97  

 R$             

48,92  
 R$              97,83  

22.2.5 180417 SEDOP 

Filtro anaerobico 

conc.arm. d=1.4m 

p=1.8m 

und. 2,00 
 R$     

3.619,00  

 R$        

4.662,00  
 R$         9.323,99  

22.2.6 180551 SEDOP 

Fossa septica em 

concreto armado - 

cap= 30 pessoas 

und. 2,00 
 R$     

5.444,26  

 R$        

7.013,29  
 R$        14.026,57  

22.2.7 180214 SEDOP 

Ponto de esgoto 

(incl. tubos, 

conexoes,cx. e ralos) 

pt 12,00 
 R$        

373,08  

 R$           

480,60  
 R$         5.767,21  

22.2.8 180544 SEDOP 

Sumidouro em 

alvenaria c/ tpo.em 

concreto - cap= 30 

pessoas 

und. 1,00 
 R$     

3.021,93  

 R$        

3.892,84  
 R$         3.892,84  

TOTAL DO SUBITEM 22.2  R$       35.684,42  

22.3 ÁGUAS PLUVIAIS           
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22.3.1 180592 SEDOP 

Condutor em PVC 

rigido soldavel - 

100mm 

m 16,00 
 R$         

56,88  

 R$             

73,27  
 R$         1.172,32  

22.3.2 180720 SEDOP 
Tubo em concreto 

simples d= 400mm  
und. 4,00 

 R$        

135,66  

 R$           

174,75  
 R$            699,01  

TOTAL DO SUBITEM 22.3  R$         1.871,33  

TOTAL DO ITEM 22  R$       47.625,22  

23 
APARELHOS, LOUÇAS, METAIS E  

ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 
        

23.1 190610 SEDOP 

Bacia sifonada c/cx. 

descarga acoplada c/ 

assento 

und. 6,00 
 R$        

435,38  

 R$           

560,85  
 R$         3.365,13  

23.2 190089 SEDOP Cabide de louça und. 6,00 
 R$         

80,42  

 R$           

103,60  
 R$            621,62  

23.3 190218 SEDOP Chuveiro em PVC und. 2,00 
 R$         

71,00  

 R$             

91,46  
 R$            182,92  

23.4 190691 SEDOP 
Ducha higienica 

cromada  
und. 4,00 

 R$        

153,39  

 R$           

197,60  
 R$            790,39  

23.5 190790 SEDOP Engate plástico und. 4,00 
 R$           

8,07  

 R$             

10,40  
 R$              41,58  

23.6 191521 SEDOP 

Grelha metálica p/ 

caixa sifonada - 

10x10cm 

und. 4,00 
 R$         

23,00  

 R$             

29,63  
 R$            118,51  

23.7 190375 SEDOP 

Lavatorio de louça 

c/col.,torneira,sifao e 

valv.  

und. 4,00 
 R$        

802,47  

 R$        

1.033,74  
 R$         4.134,95  

23.8 190401 SEDOP 

Mictorio individual 

em louça c/ 

acessorios 

und. 4,00 
 R$        

658,16  

 R$           

847,84  
 R$         3.391,36  

23.9 190238 SEDOP 

Pia 01 cuba em aço 

inox c/torn.,sifao e 

valv.(1,50m) 

und. 4,00 
 R$        

744,81  

 R$           

959,46  
 R$         3.837,85  

23.10 190797 SEDOP 
Porta papel higiênico 

- Polipropileno 
und. 4,00 

 R$         

70,76  

 R$             

91,16  
 R$            364,63  

23.11 190852 SEDOP 
Sifão PVC pia / 

lavatório - plástico 
und. 4,00 

 R$         

15,30  

 R$             

19,70  
 R$              78,82  

23.12 190230 SEDOP 
Torneira plastica de 

1/2" 
und. 4,00 

 R$         

22,53  

 R$             

29,02  
 R$            116,09  

TOTAL DO ITEM 23  R$       17.043,85  

24 ELEMENTOS ESPECIAIS PARA PRAÇAS           

24.1 250532 SEDOP 
Banco em concreto 

c/2 mod.2,75x0,4m 
und. 50,00 

 R$        

342,36  

 R$           

441,03  
 R$        22.051,40  

24.2 COMP03 
PRÓPRI

O 

FONTE 

INTERATIVA 

LUMINOSA 

und. 1,00 
 R$   

13.973,90  

 R$      

18.001,16  
 R$        18.001,16  

TOTAL DO ITEM 24  R$       40.052,56  

25 ELEMENTOS ESPORTIVOS           

25.1 250610 SEDOP 

Equipamento 

completo p/ quadra 

de esportes 

cj 2,00 
 R$   

13.584,16  

 R$      

17.499,10  
 R$        34.998,20  

TOTAL DO ITEM 25  R$       34.998,20  

26 OUTROS ELEMENTOS           
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26.1 250585 SEDOP 

Guarda-corpo em 

mad. lei envernizado 

h=1,0m 

m² 30,00 
 R$        

164,78  

 R$           

212,27  
 R$         6.368,16  

26.2 251511 SEDOP 

Lixeira em madeira 

c/ estrutura tubular 

em aço 

und. 30,00 
 R$        

419,85  

 R$           

540,85  
 R$        16.225,51  

TOTAL DO ITEM 26  R$       22.593,67  

27 URBANIZAÇÃO           

27.2 260519 SEDOP 

Meio-fio em 

concreto - sem 

lâmina d'água 

m 1.200,00 
 R$         

42,14  

 R$             

54,28  
 R$        65.141,23  

TOTAL DO ITEM 27  R$       65.141,23  

28 PAÍSAGISMO           

28.1 260168 SEDOP 
Plantio de grama 

(incl. terra preta)  
m² 1.500,00 

 R$         

29,17  

 R$             

37,58  
 R$        56.363,20  

TOTAL DO ITEM 28  R$       56.363,20  

29 LIMPEZA FINAL           

29.2 270220 SEDOP 
Limpeza final e 

entrega da obra 
m² 2.800,00 

 R$           

6,78  

 R$              

8,73  
 R$        24.455,16  

TOTAL DO ITEM 29  R$       24.455,16  

                

TOTAL SEM BDI  R$   1.237.723,10  

TOTAL DO BDI  R$      356.710,12  

TOTAL GERAL COM BDI  R$   1.594.433,22  

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação com início na data de 21/01/2025 e 
encerramento em 20/01/2026, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo se constar 
no termo de referência. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1 O valor total da contratação é de R$ 1.594.433,22 (um milhão, quinhentos 
e noventa e quatro mil, quatrocentos e trinta e três reais e vinte e dois 
centavos). 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado, em 21/01/2025. 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

http://www.bujaru.pa.gov.br/
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante: 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 
8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 
8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.1 A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período. 
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias. 
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 
e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
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despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 
9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;  
9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
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Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 
9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do contratante; 
9.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
9.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção 
de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
9.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
9.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.bujaru.pa.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
PODER EXECUTIVO CNPJ: 05.196.563/0001-10 

 

_____________________________________________________________________________________ 
Av. Dom Pedro II, 38 – Centro, Cep 68670–000 – Bujaru/Pa 

Tel. (91) 3746–1444 / e-mail: prefeitura.bujaru@hotmail.com 
www.bujaru.pa.gov.br 

 
 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
1. moratória de 05 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

2. moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 20 % (vinte por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 
i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
3. compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 
Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 
de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 
as partes contraentes. 
12.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 
o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 
12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir 
o contrato. 
12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3 Indenizações e multas. 
12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  

http://www.bujaru.pa.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
PODER EXECUTIVO CNPJ: 05.196.563/0001-10 

 

_____________________________________________________________________________________ 
Av. Dom Pedro II, 38 – Centro, Cep 68670–000 – Bujaru/Pa 

Tel. (91) 3746–1444 / e-mail: prefeitura.bujaru@hotmail.com 
www.bujaru.pa.gov.br 

 
 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE GESTORA – 02.08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA  
Classificação Funcional – 15.813.0028.1.015.0000 – Construção, 
Manutenção e Reforma de Praças e Jardins 
Classificação Econômica – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídico  
 
 
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e 
municipal aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 
n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

http://www.bujaru.pa.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bujaru para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Bujaru/Pa, 21 de Janeiro de 2025 
 

 

 

DIMMY FERREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

M A DA S BESSA CONSTRUÇÕES LTDA  

CNPJ Nº: 12.530.265/0001-80 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.bujaru.pa.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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